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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 23/2023

de 5 de abril

Sumário: Procede à transposição de diretivas delegadas (UE) relativas à utilização de substân-
cias perigosas em equipamento elétrico e eletrónico.

O Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, na sua redação atual, estabelece as regras relati-
vas à restrição da utilização de determinadas substâncias perigosas em equipamentos elétricos e 
eletrónicos (EEE), com o objetivo de contribuir para a proteção da saúde humana e do ambiente, 
incluindo uma valorização e eliminação ecologicamente corretas dos resíduos de EEE, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Diretiva 2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de 
junho de 2011, relativa à restrição do uso de determinadas substâncias perigosas em EEE.

A referida diretiva foi alterada pela Diretiva Delegada (UE) 2022/287, da Comissão, de 13 de 
dezembro de 2021, bem como pelas Diretivas Delegadas (UE) 2022/1631 e 2022/1632, da Comis-
são, de 12 de maio de 2022, que carecem de transposição, através de alteração ao Decreto -Lei 
n.º 79/2013, de 11 de junho, na sua redação atual.

Por seu turno, a Diretiva (UE) 2018/2001, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de dezembro de 2018, relativa à promoção da utilização de energia de fontes renováveis 
[Diretiva (UE) 2018/2001], que veio reformular a Diretiva 2009/28/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de abril de 2009, traça metas ambiciosas para incentivar a produção e consumo de 
energias renováveis, de modo a reduzir a dependência dos Estados -Membros da União Europeia 
das energias fósseis e, bem assim, a emissão de gases com efeito de estufa.

A proteção do ambiente e a garantia da sustentabilidade das fontes de energia são, também, 
temas prementes na Diretiva (UE) 2018/2001, que veio reforçar os mecanismos de verificação 
dos critérios de sustentabilidade, visando, designadamente, a progressiva redução da produção 
de biocombustíveis, de biolíquidos e de combustíveis biomássicos a partir de culturas alimentares 
para consumo humano ou animal, especialmente quando resultem de alteração indireta do uso 
do solo.

Por sua vez, a República Portuguesa comprometeu -se a atingir a neutralidade carbónica até 
2050, traçando uma visão clara relativamente à necessidade de uma descarbonização profunda da 
economia nacional, sustentada nos recursos endógenos renováveis e na sua utilização eficiente, 
como decorre do Plano Nacional Energia e Clima 2030, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho.

Neste contexto, o Decreto -Lei n.º 84/2022, de 9 de dezembro, veio estabelecer metas 
relativas ao consumo de energia proveniente de fontes renováveis, transpondo parcialmente a 
Diretiva (UE) 2018/2001. Todavia, a versão inicialmente publicada não inclui certos aspetos intro-
duzidos pelo Decreto -Lei n.º 8/2021, de 20 de janeiro, que atualizou o Decreto -Lei n.º 117/2010, 
de 25 de outubro, pelo que se procede à sua uniformização.

Procede -se igualmente à clarificação de certas disposições do Decreto -Lei n.º 84 -A/2022, 
de 9 de dezembro, que alterou o regime de avaliação e gestão do ruído ambiente, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, transpondo diversas diretivas da União Europeia.

Por fim, no contexto da resposta da República Portuguesa à disrupção nos mercados ener-
géticos ocorrida durante o ano de 2022, que conduziu a uma inflação sem precedentes na União 
Europeia, foi necessário um esforço nacional para a mitigação do efeito da subida dos preços dos 
produtos energéticos, sobretudo no que respeita ao gás natural, enquanto se reforçam as medi-
das para a aceleração da transição energética e a descarbonização da economia. A resposta do 
Governo a esta situação incluiu, nomeadamente, o Decreto -Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro, 
que estabelece o regime transitório de estabilização de preço do gás natural para consumos reali-
zados no ano de 2023, indicando como beneficiários as pessoas coletivas com consumos anuais 
superiores a 10 000 m3, sem prejuízo de determinados requisitos de elegibilidade.
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Nesse contexto, o referido Decreto -Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro, estabelece a não 
elegibilidade das instalações de cogeração que, no ano de 2023, estejam a operar em regime de 
mercado, podendo apenas beneficiar do apoio as instalações de cogeração que, no mesmo período, 
estejam a operar na modalidade especial do regime remuneratório nos termos, respetivamente, 
dos artigos 4.º -B e 4.º -A do Decreto -Lei n.º 23/2010, de 25 de março, na sua redação atual. A não 
elegibilidade das instalações de cogeração em regime de mercado visa evitar a duplicação de 
apoios, uma vez que as instalações de cogeração a gás natural já beneficiam do mecanismo exce-
cional e temporário de ajuste dos custos de produção de energia elétrica no âmbito do Mercado 
Ibérico de Eletricidade, estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 33/2022, de 14 de maio. Todavia, perante 
dúvidas sobre a inclusão, ou não, no referido âmbito dos consumos de gás natural das referidas 
instalações de cogeração destinados, em exclusivo, à produção de energia térmica, que não se 
encontram abrangidos pelo referido mecanismo excecional previsto no Decreto -Lei n.º 33/2022, 
de 14 de maio, importa proceder à sua alteração de forma a esclarecer esta aplicação. Procede -se 
também ao esclarecimento de outras dúvidas interpretativas identificadas na aplicação do Decreto-
-Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede:

a) À terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 278/2007, de 1 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 136-A/2019, de 6 de setembro, que transpõe 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 25 de junho, relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente;

b) À décima segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 119/2014, de 6 de agosto, 30/2016, de 24 de junho, 61/2017, de 9 de junho, 
137/2017, de 8 de novembro, 41/2018, de 11 de junho, 59/2019, de 8 de maio, 28/2020, de 26 de 
junho, 86/2020, de 14 de outubro, 9/2021, de 29 de janeiro, 100/2021, de 17 de novembro, e 60/2022, 
de 14 de setembro, que estabelece regras relativas à restrição da utilização de determinadas subs-
tâncias perigosas em equipamento elétrico e eletrónico, transpondo para a ordem jurídica interna:

i) A Diretiva Delegada (UE) 2022/287, da Comissão, de 13 de dezembro de 2021, que altera, 
para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo  da Diretiva 2011/65/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, no respeitante a uma isenção relativa à utilização de mercúrio 
em lâmpadas fluorescentes para outros fins de iluminação geral e para fins especiais;

ii) A Diretiva Delegada (UE) 2022/1631, da Comissão, de 12 de maio de 2022, que altera, para efei-
tos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo  da Diretiva 2011/65/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, no respeitante a uma isenção relativa à utilização de chumbo em cabos e fios 
supercondutores de óxido de bismuto, estrôncio, cálcio e cobre e nas respetivas ligações elétricas;

iii) A Diretiva Delegada (UE) 2022/1632, da Comissão, de 12 de maio de 2022, que altera, 
para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo  da Diretiva 2011/65/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, no respeitante a uma isenção relativa à utilização de chumbo 
em determinados dispositivos de imagiologia por ressonância magnética;

c) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 84/2022, de 9 de dezembro, que estabelece metas 
relativas ao consumo de energia proveniente de fontes renováveis, transpondo parcialmente a 
Diretiva (UE) 2018/2001;

d) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 84 -A/2022, de 9 de dezembro, que altera o regime 
de avaliação e gestão do ruído ambiente, transpondo diversas diretivas da União Europeia;

e) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro, que estabelece o 
regime transitório de estabilização de preço do gás natural para consumos realizados em 2023.
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Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 146/2006, de 31 de julho

Os artigos 5.º, 6.º, 9.º, 15.º e 15.º -B do Decreto -Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, na sua reda-
ção atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[...]

1 — A elaboração e a revisão dos mapas estratégicos de ruído são realizadas de acordo com 
os indicadores de ruído Lden e Ln que constam de portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da economia, do ambiente, das infraestruturas e das autarquias locais.

2 — [...]

Artigo 6.º

[...]

1 — Os valores dos indicadores de ruído Lden e Ln são determinados pelos métodos de ava-
liação definidos na portaria a que se refere o n.º 1 do artigo anterior.

2 — [...]

Artigo 9.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — Os mapas estratégicos de ruído relativos ao ano civil de 2026, para todas as aglomera-

ções, são elaborados, aprovados e enviados à APA, I. P., até ao dia 30 de junho de 2027, e daí 
por diante de cinco em cinco anos, juntamente com a informação contida na portaria referida no 
n.º 1 do artigo 5.º, em formato compatível com o repositório de dados estabelecido na Decisão de 
Execução (UE) 2021/1967 da Comissão, de 11 de novembro de 2021.

10 — Os mapas estratégicos de ruído, relativos ao ano civil de 2026, para todas as grandes 
infraestruturas de transporte aéreo, rodoviário e ferroviário, são elaborados e enviados à APA, I. P., 
até ao dia 31 de março de 2027, e daí por diante de cinco em cinco anos, juntamente com a infor-
mação referida na portaria referida no n.º 1 do artigo 5.º, em formato compatível com o repositório 
de dados estabelecido na Decisão de Execução (UE) 2021/1967 da Comissão, de 11 de novembro 
de 2021.

11 — [...]

Artigo 15.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
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5 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) A informação contida nos mapas estratégicos de ruído referidos nos n.os 9 e 10 do artigo 9.º 

e no n.º 1 do artigo 11.º do presente decreto -lei, e no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 84 -A/2022, de 
9 de dezembro, até 30 de dezembro de 2022, e daí por diante de cinco em cinco anos;

f) [...]

6 — [...]
Artigo 15.º -B

[...]

1 — [...]

a) O incumprimento da obrigação de elaboração, aprovação e entrega dos mapas estratégicos 
de ruído, conforme os casos, nos prazos previstos nos n.os 9 e 10 do artigo 9.º do presente decreto-
-lei e no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 84 -A/2022, de 9 de dezembro;

b) [...]
c) [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]»

Artigo 3.º

Alteração aos anexos  e  do Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de junho

Os anexos  e  do Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, na sua redação atual, são alterados 
nos termos do anexo  do presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 84/2022, de 9 de dezembro

Os artigos 2.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 13.º, 18.º, 19.º, 41.º 42.º, 43.º, 44.º, 45.º, 48.º, 51.º, 52.º, 
56.º e 58.º do Decreto -Lei n.º 84/2022, de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
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k) [...]
l) ‘Gases de baixo teor de carbono’, os combustíveis gasosos produzidos a partir de um pro-

cesso que utilize energia de fontes de origem não renovável, cujas emissões de carbono sejam 
inferiores a 36,4 g CO2 eq/MJ;

m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]

2 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, são, ainda, aplicáveis as definições 
constantes das alíneas 1), 2), 3), 5), 6), 7), 8), 9), 13), 19), 20), 25), 26), 27), 30), 31), 32), 33), 36), 
39), 40), 41), 42), 43), 44), 46) e 47) do artigo 2.º e das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 29.º da 
Diretiva (UE) 2018/2001.

Artigo 4.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — Para efeitos do disposto no n.º 6, no cálculo previsto no n.º 1 deve ser adicionada a 

energia que for:

a) [...]
b) [...]

9 — No cálculo da quota de energia proveniente de fontes renováveis prevista no n.º 6 só são 
considerados os biocombustíveis, os biolíquidos e os combustíveis biomássicos que cumpram o 
disposto no artigo 10.º

10 — [...]
11 — [...]

Artigo 6.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

i) Os biocombustíveis, o biogás, o biometano, os combustíveis líquidos e gasosos renováveis 
de origem não biológica também quando forem utilizados como produtos intermédios no fabrico de 
combustíveis fósseis, os combustíveis de carbono reciclado e a eletricidade renovável, consumidos 
pelo setor dos transportes;

ii) [...]

b) [...]
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2 — [...]

a) Os valores referentes ao teor energético dos combustíveis para os transportes, nos termos 
do anexo  do presente decreto -lei e do qual faz parte integrante;

b) Para a determinação do teor energético dos combustíveis para transportes não incluídos 
na alínea anterior, são utilizadas as normas dos organismos europeus de normalização (OEN) 
aplicáveis para a determinação do poder calorífico dos combustíveis;

c) [...]

3 — [...]

a) A contribuição dos biocombustíveis, dos biolíquidos e dos combustíveis biomássicos, quando 
produzidos a partir de culturas alimentares para consumo humano e animal, não pode exceder um 
ponto percentual acima da quota dos biocombustíveis, dos biolíquidos e dos combustíveis biomás-
sicos no consumo final de energia nos setores dos transportes rodoviários e ferroviários em 2020, 
com um máximo de 7 % do consumo final de energia nos setores dos transportes rodoviários e 
ferroviários do próprio ano;

b) [...]
c) A contribuição dos biocombustíveis e do biogás produzidos a partir das matérias -primas 

referidas no anexo  do presente decreto -lei, dos combustíveis renováveis de origem não biológica 
e dos combustíveis de carbono reciclado, corresponde ao dobro do seu teor energético;

d) [...]
e) [...]
f) [...]

4 — O disposto na alínea b) do número anterior não se aplica aos referidos biocombustíveis, 
biolíquidos e combustíveis biomássicos quando certificados como tendo baixo risco de alteração 
indireta de uso do solo, nos termos do Regulamento Delegado (UE) 2019/807 da Comissão, de 
13 de março de 2019.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os critérios e regras de cálculo para 
contabilização das quotas mínimas de energia provenientes de fontes renováveis nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo anterior são estabelecidos:

a) No setor dos transportes marítimos, por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas do mar, da energia e dos transportes;

b) No setor dos transportes aéreos, por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da energia e dos transportes.

Artigo 8.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]

a) [...]
b) Em 2023 e 2024, 0,7 %;
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
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8 — [...]
9 — Para o cumprimento das metas fixadas no n.º 1:

a) A quota de biocombustíveis e biogás produzidos a partir de culturas alimentares para con-
sumo humano e animal não pode ser superior à percentagem estabelecida na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 6.º sobre a quantidade de combustíveis rodoviários introduzidos no consumo pelo fornecedor 
de combustíveis;

b) A quota de biocombustíveis e biogás produzidos a partir das matérias -primas enumeradas 
na parte B do anexo  do presente decreto -lei não pode ser superior à percentagem a estabelecer 
pela portaria referida na subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º;

c) Aplica -se o multiplicador referido na alínea f) do n.º 3 do artigo 6.º aos TdB relativos aos 
combustíveis de baixo carbono destinados aos transportes marítimos e aéreos.

Artigo 9.º

[...]

Para efeitos de monitorização do cumprimento das obrigações previstas no artigo anterior, os 
operadores económicos devem prestar informação à ENSE, E. P. E., numa base mensal e até ao 
dia 25 do mês seguinte, de acordo com o seguinte:

a) Os produtores de combustíveis de baixo carbono para transportes, à exceção dos pequenos 
produtores dedicados (PPD), informam sobre a quantidade total por si produzida, a quantidade for-
necida ao mercado nacional para consumo nos transportes e respetivos TdB ou TdC, a quantidade 
exportada e fornecida a outros setores de atividade e respetivos stocks, bem como as transações 
de TdB bonificados, efetuadas com outros operadores económicos:

b) [...]
c) [...]

Artigo 10.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Para efeitos das metas previstas no presente decreto -lei, ficam sujeitos apenas aos cri-

térios previstos no artigo 15.º:

a) [...]
b) [...]

4 — [...]
Artigo 13.º

[...]

1 — Para efeitos das metas previstas no presente decreto -lei, considera -se que os biocombus-
tíveis, os biolíquidos e os combustíveis biomássicos não cumprem os critérios de sustentabilidade 
quando produzidos a partir de biomassa agrícola proveniente de terrenos com elevado teor de 
carbono.

2 — [...]
3 — [...]

a) A biocombustíveis, biolíquidos e combustíveis biomássicos produzidos a partir de matérias-
-primas provenientes de terrenos que, em janeiro de 2008, detivessem o estatuto de zona húmida, 
se o cultivo e a colheita das matérias -primas em causa não implicarem a drenagem de solo ante-
riormente não drenado;

b) [...]
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Artigo 18.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Realizar as ações necessárias para a verificação dos requisitos para cumprimento dos 

critérios de sustentabilidade e de redução das emissões GEE e para assegurar a validade e pre-
cisão da informação reportada pelos operadores económicos referidos na alínea a), comunicando 
à ENSE, E. P. E., o seu resultado;

d) [...]
e) Adaptar, manter e gerir, conjuntamente com a ENSE, E. P. E., o Balcão Único da Energia, 

com o objetivo de assegurar a rastreabilidade dos biocombustíveis líquidos e gasosos para trans-
portes, dos combustíveis líquidos e gasosos renováveis de origem não biológica para transportes 
e dos combustíveis de carbono reciclado produzidos, importados, exportados e consumidos em 
território nacional, a ligar à base de dados da União Europeia a que se refere o n.º 2 do artigo 28.º 
da Diretiva (UE) 2018/2001;

f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]

4 — [...]
Artigo 19.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Para efeitos da verificação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade e de redução 

das emissões de GEE dos biolíquidos e dos combustíveis biomássicos utilizados em instalações 
de produção de eletricidade, de aquecimento e arrefecimento ou de combustíveis, os operadores 
das respetivas instalações devem proceder ao seu registo na ECS e apresentar, periodicamente, 
informação relativa à comprovação da natureza, da origem e da sustentabilidade dos combustíveis 
por si consumidos, nos termos previstos no regulamento a que se refere o n.º 2 do artigo anterior.

5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]

Artigo 41.º

[...]

1 — [...]
2 — Cada TdB ou TdC é emitido a favor do produtor ou importador de combustíveis de baixo 

teor em carbono, com base na informação disponibilizada pela ECS, após verificação do cumpri-
mento dos critérios de sustentabilidade e de redução de emissões de GEE previstos no presente 
decreto -lei.
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3 — Os biocombustíveis ou biogás produzidos a partir de culturas alimentares para consumo 
humano e animal com elevado risco de alteração indireta do uso do solo, relativamente aos quais 
se verifique uma significativa expansão da superfície de produção para terrenos com elevado teor 
de carbono, nos termos do Regulamento Delegado (UE) 2019/807 da Comissão, de 13 de março 
de 2019, não são elegíveis à emissão de TdB.

4 — O disposto no número anterior não se aplica aos referidos biocombustíveis ou biogás 
quando certificados como tendo baixo risco de alteração indireta do uso do solo, nos termos do 
Regulamento Delegado (UE) 2019/807 da Comissão, de 13 de março de 2019.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)
8 — O limite previsto no número anterior corresponde a 90 % da quantidade total de TdB 

bonificados solicitados para cada ano civil, relativos a biocombustíveis e biogás produzidos a partir 
de matérias -primas enumeradas na parte B do anexo  do presente decreto -lei.

9 — Para a atribuição da bonificação referida nos n.os 6 a 8, devem ser cumpridos ainda os 
procedimentos previstos no regulamento referido no n.º 2 do artigo 18.º

10 — (Anterior n.º 9.)
Artigo 42.º

[...]

1 — [...]
2 — A DGEG procede à distribuição da quantidade máxima anual de TdB bonificados referida 

no n.º 8 do artigo anterior, nos seguintes termos:

a) Rateio pelos produtores e importadores de biocombustíveis e biogás para transportes, que 
apresentaram o requerimento referido no número anterior, em função do número de TdB solicitados 
e do limite anual definido nos termos do n.º 8 do artigo anterior;

b) [...]

3 — [...]
Artigo 43.º

[...]

1 — Pelo menos 5 % das transações de TdB bonificados identificados no artigo anterior devem 
ser efetuadas numa plataforma eletrónica, a criar no âmbito do Balcão Único da Energia, no formato 
de bolsa de títulos, baseada em licitações de procura e oferta ajustáveis.

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 44.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Cumpra os critérios de sustentabilidade e de redução de emissões de GEE previstos no 

presente decreto -lei.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
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6 — O reconhecimento como PPD é objeto de despacho conjunto do diretor -geral da AT e do 
diretor -geral da DGEG.

Artigo 45.º

[...]

1 — DGEG coloca a leilão os TdB correspondentes aos biocombustíveis introduzidos no con-
sumo pelos PPD e identificados no n.º 5 do artigo anterior.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — Os avisos de cada leilão são elaborados com o apoio e após consulta da ENSE, E. P. E., 

e da ECS.
Artigo 48.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) (Revogada.)
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) O incumprimento da obrigação de facultar à EEGO todas as informações necessárias para 

a garantia da fiabilidade do sistema de emissão das garantias de origem, assim como do acesso 
às suas instalações, nos termos previstos nos artigos 35.º e 36.º;

g) [...]
h) O incumprimento da obrigação de facultar à DGEG as informações previstas no n.º 7 do 

artigo 52.º

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

Artigo 51.º

[...]

1 — Compete à ENSE, E. P. E., proceder à instauração, instrução e decisão dos processos 
de contraordenação nos termos previstos nos artigos 48.º a 50.º

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

Artigo 52.º

[...]

1 — [...]
2 — Nos casos previstos na alínea b) do número anterior, os fornecedores de combustíveis 

devem apresentar o requerimento junto da ENSE, E. P. E., no prazo de 15 dias úteis após a notifi-
cação do incumprimento das metas, considerando -se a obrigação cumprida com a apresentação 
de TdB ou TbC na razão de 1,5 vezes por cada título em falta.

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
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6 — O despacho previsto no n.º 4 é publicado no sítio na Internet da DGEG até ao final do 
mês de fevereiro do primeiro ano a que respeita.

7 — Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5, os produtores e importadores de combustíveis de 
baixo teor em carbono comunicam à DGEG, até ao final de 30 de janeiro de cada ano, informação 
relativa à faturação emitida associada a fornecimentos do seu combustível no mercado nacional 
acompanhado dos respetivos TdB ou TdC e transações de títulos bonificados efetuadas referentes 
ao ano anterior.

8 — [...]
9 — [...]

Artigo 56.º

[...]

1 — A portaria a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 4.º é aprovada no prazo de 120 dias 
a partir da data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

2 — A portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º é aprovada no prazo de 120 dias a partir 
da data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

3 — A portaria a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º é aprovada no prazo de 120 dias a partir 
da data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

4 — A portaria a que se refere o n.º 2 do artigo 18.º é aprovada no prazo de 120 dias a partir 
da data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

5 — A portaria a que se refere o n.º 3 do artigo 43.º é aprovada no prazo de 120 dias a partir 
da data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

6 — (Revogado.)
Artigo 58.º

[...]

1 — [...]
2 — Até à publicação das portarias referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º, mantém -se em vigor 

o anexo  do Decreto -Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, na sua redação atual.
3 — (Revogado.)
4 — Até à publicação da portaria referida no n.º 2 do artigo 18.º, mantém -se em vigor a Portaria 

n.º 8/2012, de 4 de janeiro, com as necessárias adaptações.
5 — Para efeitos do cumprimento das metas referidas no artigo 8.º, admite -se a utilização 

dos TdB emitidos ao abrigo do Decreto -Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, na sua redação atual, 
contanto que se mantenham válidos à data de entrada em vigor do presente decreto -lei.»

Artigo 5.º

Alteração aos anexos ,  e  do Decreto -Lei n.º 84/2022, de 9 de dezembro

Os anexos ,  e  do Decreto -Lei n.º 84/2022, de 9 de dezembro, são alterados nos termos 
do anexo  do presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 84 -A/2022, de 9 de dezembro

Os artigos 5.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 84 -A/2022, de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 5.º

[...]

Os mapas estratégicos de ruído, relativos ao ano civil de 2021, para todas as aglomerações, 
bem como para todas as grandes infraestruturas de transporte aéreo, rodoviário e ferroviário, são, 
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conforme os casos, elaborados, aprovados e enviados à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
até ao dia 15 de dezembro de 2022, juntamente com a informação referida na portaria referida 
no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, com redação introduzida pelo 
presente decreto -lei, em formato compatível com o repositório de dados estabelecido na Decisão 
de Execução (UE) 2021/1967 da Comissão, de 11 de novembro de 2021.

Artigo 7.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — As remissões constantes do Decreto -Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, para os respetivos 

anexos devem considerar -se como efetuadas para a portaria prevista no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, na redação introduzida pelo presente decreto -lei.»

Artigo 7.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro

Os artigos 2.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) Ao consumo de gás natural das instalações de cogeração que, durante o período elegí-

vel, esteja abrangido pelo mecanismo excecional e temporário de ajuste dos custos de produção 
de energia elétrica no âmbito do Mercado Ibérico de Eletricidade, estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 33/2022, de 14 de maio;

c) [...]

Artigo 10.º

[...]

Os pagamentos dos montantes correspondentes aos consumos de gás natural faturados em 
2023, e os seus eventuais acertos, são iniciados em fevereiro do mesmo ano e podem ser liquida-
dos até 30 de junho de 2024.»

Artigo 8.º

Norma revogatória

São revogados a alínea b) do n.º 1 do artigo 48.º, o n.º 6 do artigo 56.º, o n.º 3 do artigo 58.º 
e o n.º 2 do anexo  do Decreto -Lei n.º 84/2022, de 9 de dezembro.

Artigo 9.º

Produção de efeitos

1 — O disposto no anexo  do Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, na redação introduzida 
pelo presente decreto -lei, produz efeitos a 1 de outubro de 2022.
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2 — O disposto no anexo  do Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, na redação introduzida 
pelo presente decreto -lei, produz efeitos a 1 de março de 2023.

3 — O disposto nos artigos 2.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro, na 
redação introduzida pelo presente decreto -lei, produz efeitos desde 1 de janeiro de 2023.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de março de 2023. — António Luís Santos 
da Costa — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — António José da Costa Silva — Manuel 
Francisco Pizarro de Sampaio e Castro — José Duarte Piteira Rica Silvestre Cordeiro.

Promulgado em 29 de março de 2023.

Publique -se.

O Presidente da República, M  R   S .

Referendado em 30 de março de 2023.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 3.º)

ANEXO I

[...] 

Isenção Âmbito e período de aplicação

1 [...]
1(a) [...] [...]
1(b) [...] [...]
1(c) [...] [...]
1(d) [...] [...]
1(e) [...] [...]
1(f) [...]

1(f) -I [...] [...]
1(f) -II [...] [...]
1(g) [...] [...]
2(a) [...]

2(a)(1) [...] [...]
2(a)(2) [...] [...]
2(a)(3) [...] [...]
2(a)(4) [...] [...]
2(a)(5) [...] [...]

2(b) [...]
2(b)(1) [...] [...]
2(b)(2) [...] [...]
2(b)(3) [...] [...]
2(b)(4) [...] [...]

2(b)(4) -I Lâmpadas para outros fins de iluminação geral e para fins 
especiais (p. ex., lâmpadas de indução): 15 mg.

Caduca em 24 de fevereiro de 2025.

2(b)(4) -II Lâmpadas que emitem principalmente luz no espetro ultra-
violeta: 15 mg.

Caduca em 24 de fevereiro de 2027.
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Isenção Âmbito e período de aplicação

2(b)(4) -III Lâmpadas de emergência: 15 mg. Caduca em 24 de fevereiro de 2027.
3 [...]

3(a) [...] [...]
3(b) [...] [...]
3(c) [...] [...]
4(a) [...] [...]

4(a) -I [...] [...]
4(b) [...] [...]

4(b) -I [...] [...]
4(b) -II [...] [...]
4(b) -III [...] [...]

4(c) [...]
4(c) -I [...] [...]
4(c) -II [...] [...]
4(c) -III [...] [...]
4(d) [...] [...]
4(e) [...] [...]
4(f) [...] [...]

4(f) -I [...] [...]
4(f) -II [...] [...]
4(f) -III [...] [...]
4(f) -IV [...] [...]
4(g) [...] [...]
5(a) [...]
5(b) [...]
6(a) [...] [...]

6(a) -I [...] [...]
6(b) [...] [...]

6(b) -I [...] [...]
6(b) -II [...] [...]
6(c) [...] [...]
7(a) [...] [...]
7(b) [...]
7(c) -I [...] [...]
7(c) -II [...] [...]
7(c) -III [...] [...]
7 (c) -IV [...] [...]

8(a) [...] [...]
8(b) [...] [...]

8(b) -I [...] [...]
9 [...] [...]

9(a) -I [...] [...]
9(a) -II [...] [...]
9(b) [...] [...]

9(b) -I [...] [...]
11(a) [...] [...]
11(b) [...] [...]

12 [...] [...]
13(a) [...] [...]
13(b) [...] [...]

13(b) -I [...] [...]
13(b) -II [...] [...]
13(b) -III [...] [...]

14 [...] [...]
15 [...] [...]

15(a) [...] [...]
16 [...] [...]
17 [...]

18(a) [...] [...]
18(b) [...] [...]

18(b) -I [...] [...]
19 [...] [...]
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Isenção Âmbito e período de aplicação

20 [...] [...]
21 [...] [...]

21(a) [...] [...]
21(b) [...] [...]
21(c) [...] [...]

23 [...] [...]
24 [...] [...]
25 [...] [...]
26 [...] [...]
27 [...] [...]
29 [...] [...]
32 [...] [...]
31 [...]
32 [...]
33 [...]
34 [...] [...]
36 [...] [...]
37 [...] [...]
38 [...]
39 [...] [...]

39(a) [...] [...]
40 [...] [...]
41 [...] [...]
42 [...] [...]
43 [...] [...]
44 [...] [...]
45 [...] [...]

 ANEXO II

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
13 — [...]
14 — [...]
15 — [...]
16 — [...]
17 — [...]
18 — [...]
19 — [...]
20 — [...]
21 — [...]
22 — [...]
23 — [...]
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24 — [...]
25 — [...]
26 — [...]
27 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Bobinas de IRM não integradas, para as quais a declaração de conformidade deste modelo 

seja emitida pela primeira vez antes de 23 de setembro de 2022; ou
d) Dispositivos de IRM, incluindo bobinas integradas, utilizados em campos magnéticos den-

tro de uma esfera com 1 m de raio em torno do isocentro do íman em equipamentos médicos de 
imagiologia por ressonância magnética, para os quais a declaração de conformidade seja emitida 
pela primeira vez antes de 30 de junho de 2024.

Caduca em 30 de junho de 2027.
28 — [...]
29 — [...]
30 — [...]
31 — [...]
32 — [...]
33 — [...]
34 — [...]
35 — [...]
36 — [...]
37 — [...]
38 — [...]
39 — [...]
40 — [...]
41 — [...]
42 — [...]
43 — [...]
44 — [...]
45 — [...]
46 — [...]
47 — [...]
48 — Chumbo em cabos e fios supercondutores de óxido de bismuto, estrôncio, cálcio e cobre 

(BSCCO) e nas ligações elétricas a esses cabos e fios.
Caduca em 30 de junho de 2027.

ANEXO II

(a que se refere o artigo 5.º)

ANEXO I

[a que se referem a alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º, a subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 e a alínea c) do n.º 3 
do artigo 6.º, o n.º 3 e a alínea b) do n.º 9 do artigo 8.º, as alíneas j) e k) do n.º 3 do artigo 18.º, os n.os 5 
a 8 do artigo 41.º, o n.º 1 e a alínea b) do n.º 2 do artigo 42.º, a alínea b) do n.º 1 e a alínea b) do n.º 2 
do artigo 44.º, o n.º 5 do artigo 45.º e o artigo 46.º]

[...]



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 68 5 de abril de 2023 Pág. 19 

ANEXO II

[a que se referem a alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º e os n.os 5 e 6 do artigo 8.º]

[...]

ANEXO III

[...]

[...]
1 — A atualização do montante de compensações a pagar por cada TdB ou TdC em falta nos 

termos do n.º 1 do artigo 52.º deve corresponder a, pelo menos, uma vez e meia a média ponde-
rada das transações de combustíveis de baixo teor em carbono ocorridas nos dois anos anteriores, 
acompanhados dos correspondentes TdB ou TdC e das transações de TdB bonificados relativas a 
biocombustíveis ou biogás para transportes produzidos a partir das matérias -primas enumeradas 
no anexo  do presente decreto -lei.

2 — (Revogado.)
3 — [...]

116341023 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 12/2023

Sumário: Retifica a Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, que procede à segunda alteração da Por-
taria n.º 174/2020, de 17 de julho, que define a medida Emprego Interior MAIS — Mo-
bilidade Apoiada para Um Interior Sustentável.

Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 20/2021, de 15 de março, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário 
da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 16/2022, de 30 de dezembro, e artigo 5.º 
da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, 
declara -se que a Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 44, de 2 de março de 2023, saiu com as seguintes inexatidões, que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se retificam, republicando -se integralmente a Portaria n.º 174/2020, de 
17 de julho, na versão corrigida, em anexo à presente declaração de retificação, da qual faz parte 
integrante:

1 — No n.º 16 do artigo 3.º da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, constante do artigo 2.º 
da Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, e na republicação, onde se lê:

«16 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º, são elegíveis contratos de 
trabalho celebrados com entidades que não possuam atividade registada em Portugal continental, 
desde que cumpram a legislação portuguesa.»

deve ler -se:

«16 — (Anterior n.º 12.)»

2 — Na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, constante do 
artigo 2.º da Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, e na republicação, onde se lê:

«b) Bolseiros com contratos de bolsa celebrados ao abrigo da Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, 
na sua redação atual, com as especificidades constantes do n.º 7 do artigo seguinte.»

deve ler -se:

«b) Bolseiros com contratos de bolsa celebrados ao abrigo da Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, 
na sua redação atual, com as especificidades constantes do n.º 8 do artigo seguinte.»

3 — No n.º 6 do artigo 3.º da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, constante do artigo 2.º da 
Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, e na republicação, onde se lê:

«6 — A não exigência de mudança de residência referida no número anterior só é aplicável 
desde que a residência do destinatário se situe em concelho ou freguesia classificado como do 
interior ou a distância entre a residência e o local de trabalho não seja superior a 50 km, calculados 
no regulamento previsto no n.º 2 do artigo 12.º»

deve ler -se:

«6 — A não exigência de mudança de residência referida no número anterior só é aplicável 
desde que a residência do destinatário se situe em concelho ou freguesia classificado como do 
interior ou a distância entre a residência e o local de trabalho não seja superior a 50 km, calculados 
nos termos definidos no regulamento previsto no n.º 2 do artigo 12.º»
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4 — No n.º 3 do artigo 3.º -A da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, constante do artigo 2.º 
da Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, e na republicação, onde se lê:

«3 — É aplicável o disposto nos n.os 3, 14 e 15 do artigo 3.º»

deve ler -se:

«É aplicável o disposto nos n.os 3, 4, 14, 15 e 16 do artigo 3.º»

5 — Na alínea b) do n.º 4 do artigo 3.º -A da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, constante 
do artigo 2.º da Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, e na republicação, onde se lê:

«b) Que cumpram o disposto nas alíneas b) e c) do n.º 9 do artigo 3.º, quando se trate de 
trabalho por conta de outrem;»

deve ler -se:

«b) Que cumpram o disposto na alínea b) do n.º 10 do artigo 3.º, quando se trate de trabalho 
por conta de outrem;»

6 — No n.º 1 do artigo 3.º -B da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, constante do artigo 2.º 
da Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, e na republicação, onde se lê:

«1 — Nas situações referidas na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º, no caso de trabalhadores 
subordinados e profissionais independentes estrangeiros que não sejam nacionais de um Estado-
-Membro da União Europeia, de um Estado parte no Espaço Económico Europeu ou de um Estado 
terceiro com o qual a Comunidade Europeia tenha concluído um acordo de livre circulação de 
pessoas, a atribuição dos apoios previstos na presente medida depende do exercício de atividade 
como trabalhador subordinado ou trabalhador independente, prestada de forma remota, à distância, 
a pessoas singulares ou coletivas com domicílio ou sede fora do território nacional, ao abrigo de 
visto ou autorização de residência concedido para esse efeito nos termos da legislação aplicável, 
desde que prestada em território do interior.»

deve ler -se:

«1 — Nas situações referidas na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º, no caso de trabalhadores 
subordinados e profissionais independentes estrangeiros que não sejam nacionais de um Estado-
-Membro da União Europeia, da Suíça e de um Estado parte no Espaço Económico Europeu ou de 
um Estado terceiro com o qual a União Europeia tenha concluído um acordo de livre circulação de 
pessoas, a atribuição dos apoios previstos na presente medida depende do exercício de atividade 
como trabalhador subordinado ou trabalhador independente, prestada de forma remota, à distância, 
a pessoas singulares ou coletivas com domicílio ou sede fora do território nacional, ao abrigo de 
visto ou autorização de residência concedido para esse efeito nos termos da legislação aplicável, 
desde que prestada em território do interior.»

7 — No n.º 1 do artigo 8.º da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, constante do artigo 2.º da 
Portaria n.º 63/2023, de 2 de março, e na republicação, onde se lê:

«1 — O incumprimento das obrigações relativas ao apoio financeiro e comparticipação de 
despesas concedidos no âmbito da presente portaria implica a imediata cessação dos mesmos e, 
eventualmente, a restituição, total ou proporcional, dos montantes já recebidos, sem prejuízo do 
exercício do direito de queixa por eventuais indícios da prática de crime.»

deve ler -se:

«1 — O incumprimento das obrigações relativas ao apoio financeiro e apoio complementar 
concedidos no âmbito da presente portaria implica a imediata cessação dos mesmos e, eventual-
mente, a restituição, total ou proporcional, dos montantes já recebidos, sem prejuízo do exercício 
do direito de queixa por eventuais indícios da prática de crime.»
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8 — É republicada, em anexo à presente declaração de retificação, da qual faz parte inte-
grante, a Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho, na sua atual redação, com as correções agora 
introduzidas.

Secretaria -Geral, 23 de março de 2023. — O Secretário -Geral, David Xavier.

ANEXO

(a que se refere o n.º 8)

Republicação da Portaria n.º 174/2020, de 17 de julho

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — A presente portaria define a medida Emprego Interior MAIS — Mobilidade Apoiada para 
Um Interior Sustentável, adiante designada por «medida», com o objetivo de incentivar a mobilidade 
geográfica no mercado de trabalho.

2 — A presente medida consiste na atribuição de um apoio financeiro pelo Instituto do Emprego 
e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), nas seguintes modalidades:

a) Para trabalhadores que celebrem contratos de trabalho ou criem o seu próprio emprego ou 
empresa, cujo local de trabalho implique a sua mobilidade geográfica para território do interior;

b) Para trabalhadores subordinados e profissionais independentes que exerçam atividade 
profissional, prestada de forma remota, à distância e em território do interior.

3 — O apoio financeiro previsto na alínea a) do número anterior aplica -se, também, a situa-
ções de atividade profissional já existentes em que se verifique a transferência do respetivo local 
de trabalho para território do interior, nos termos do artigo 3.º -A.

4 — O apoio financeiro aplica -se ainda a situações de mobilidade entre territórios do interior.
5 — Para efeitos da presente medida, consideram -se territórios do interior os definidos pela 

Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho.

Artigo 2.º

Destinatários

1 — São destinatários da presente medida as pessoas nas seguintes situações:

a) Desempregados inscritos no IEFP, I. P., ou nos serviços de emprego das Regiões Autónomas;
b) Empregados à procura de novo emprego inscritos no IEFP, I. P., ou nos serviços de emprego 

das Regiões Autónomas;
c) Pessoas que não tenham registo de contribuições na segurança social como trabalhadores 

por conta de outrem ou como trabalhadores independentes no mês anterior ao da candidatura ou 
ao da celebração do contrato de trabalho ou da criação do próprio emprego ou empresa, quando 
as mesmas já tenham ocorrido;

d) Emigrantes que tenham saído de Portugal após 31 de dezembro de 2015 e que tenham 
residido fora do País durante pelo menos um ano;

e) Cidadãos nacionais de países da União Europeia, da Suíça e do Espaço Económico Europeu, 
bem como nacionais de países terceiros, desde que cumpridos os requisitos de entrada e perma-
nência previstos na Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua redação atual, ou na demais legislação 
aplicável, incluindo os beneficiários de proteção temporária;

f) Trabalhadores por conta de outrem;
g) Trabalhadores independentes.
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2 — Para efeitos da presente portaria, são equiparados a trabalhadores por conta de 
outrem:

a) Os membros remunerados de órgãos estatutários das pessoas coletivas;
b) Bolseiros com contratos de bolsa celebrados ao abrigo da Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, 

na sua redação atual, com as especificidades constantes do n.º 8 do artigo seguinte.

3 — Os destinatários previstos nos números anteriores devem reunir, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

a) Ter a respetiva situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a 
Autoridade Tributária e Aduaneira e a segurança social;

b) Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios financeiros con-
cedidos pelo IEFP, I. P.

Artigo 3.º

Requisitos de concessão dos apoios no âmbito de nova atividade

1 — A atribuição dos apoios previstos na presente medida, nas situações referidas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 1.º, depende da celebração de contrato de trabalho por conta de outrem ou da 
criação do seu próprio emprego ou empresa, cujo local de prestação de trabalho seja situado em 
território do interior e que implique mudança de residência, sem prejuízo do disposto no artigo 
seguinte.

2 — É elegível a mudança de residência que reúna os seguintes requisitos:

a) Seja efetuada a título permanente, nos termos definidos no regulamento previsto no n.º 2 
do artigo 12.º;

b) A residência anterior do trabalhador não pode situar -se em território nacional classificado 
como do interior;

c) A nova residência do trabalhador deve situar -se em concelho ou freguesia classificado como 
território do interior;

d) Seja realizada nos 180 dias consecutivos anteriores ou posteriores ao início do contrato 
de trabalho ou da criação do próprio emprego ou empresa, nos termos definidos no regulamento 
previsto no n.º 2 do artigo 12.º;

e) O novo posto de trabalho deve situar -se em território do interior.

3 — O disposto na alínea b) do número anterior pode ser afastado, desde que a distância entre 
a residência anterior e a nova seja igual ou superior a 100 km.

4 — O disposto na alínea c) do n.º 2 pode ser afastado, desde que o posto de trabalho seja 
situado em território do interior e desde que a distância entre a residência e o local de trabalho 
não seja superior a 50 km, calculados nos termos definidos no regulamento previsto no n.º 2 do 
artigo 12.º

5 — No caso dos jovens à procura do primeiro emprego, com idade inferior ou igual a 35 anos, 
nos termos definidos no regulamento previsto no n.º 2 do artigo 12.º, é afastada a exigência de 
mudança de residência prevista no n.º 1 ou, havendo mudança de residência, os requisitos referidos 
nas alíneas a), b) e d) do n.º 2, desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Quando a residência do destinatário se situava em território nacional classificado como do 
interior e este se tenha deslocado temporariamente para estudar, tendo obtido um nível de quali-
ficação igual ou superior ao nível 5 do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ) numa instituição 
de ensino ou de formação profissional situada em território nacional não classificado como território 
do interior; ou

b) Quando se trate de destinatário que obteve nível de qualificação igual ou superior ao nível 5 
do QNQ em instituição do ensino superior ou de formação profissional situada em território do 
interior.
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6 — A não exigência de mudança de residência referida no número anterior só é aplicável 
desde que a residência do destinatário se situe em concelho ou freguesia classificado como do 
interior ou a distância entre a residência e o local de trabalho não seja superior a 50 km, calculados 
nos termos definidos no regulamento previsto no n.º 2 do artigo 12.º

7 — Para efeitos dos n.os 1 e 2, sempre que os destinatários sejam ex -estagiários cujos está-
gios se tenham realizado em território do interior e celebrem um contrato de trabalho ou criem o 
próprio emprego ou empresa, no prazo máximo de 12 meses após o fim do estágio, não é aplicável 
o prazo previsto na alínea d) do n.º 2, para efeitos de mudança de residência.

8 — Quando se trate de bolseiros, são elegíveis os contratos de bolsa que tenham início a partir 
de 1 de janeiro de 2022, com uma duração igual ou superior a 12 meses, desde que a entidade de 
acolhimento ou outra entidade onde a atividade ao abrigo da bolsa seja desenvolvida, nos termos 
da legislação aplicável, se situe em território do interior.

9 — São elegíveis as seguintes modalidades de prestação de trabalho:

a) Celebração de contrato de trabalho sem termo;
b) Celebração de contrato de trabalho a termo certo com duração inicial igual ou superior a 

12 meses;
c) Celebração de contrato de trabalho a termo incerto com duração previsível igual ou superior 

a 12 meses;
d) Criação de empresas de pequena dimensão, com o limite de 10 postos de trabalho;
e) Criação do próprio emprego.

10 — Para efeitos do disposto nas alíneas a), b) e c) do número anterior, são elegíveis os 
contratos de trabalho que reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Tenham início a partir de 1 de janeiro de 2020;
b) Garantam a observância do previsto em termos de retribuição mínima mensal garantida 

e, quando aplicável, do respetivo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, nomeada-
mente na determinação da remuneração prevista no contrato de trabalho, bem como das restantes 
condições laborais exigíveis por lei;

c) (Revogada.)
d) Estabeleçam que o local de prestação de trabalho é situado em território do interior.

11 — Para efeitos do disposto nas alíneas d) e e) do n.º 9, são elegíveis:

a) O desenvolvimento de atividade como trabalhador independente, com rendimentos empre-
sariais ou profissionais;

b) A constituição de entidades privadas com fins lucrativos, independentemente da respetiva 
forma jurídica;

c) A constituição de cooperativas;
d) A aquisição e cessão de estabelecimento, ou a aquisição de capital social de empresa 

preexistente, que decorra de aumento do capital social.

12 — Para efeitos do disposto na alínea d) do número anterior, a empresa transmitente ou 
cedente do estabelecimento e a empresa cujo capital social é adquirido não podem ser detidas em 
25 % ou mais por cônjuge, unido de facto ou familiar do destinatário até ao 2.º grau da linha reta 
ou colateral, nem detidas em 25 % ou mais por outra empresa na qual os mesmos detenham 25 %
ou mais do respetivo capital.

13 — Para efeitos do disposto no n.º 11, o destinatário deve criar, pelo menos, o respetivo 
posto de trabalho a tempo completo e, no caso das alíneas b) e d), possuir mais de 50 % do capital 
social e dos direitos de voto.

14 — Para efeitos do disposto nas alíneas d) e e) do n.º 9, a criação de empresa ou do próprio 
emprego deve ser realizada a partir de 1 de janeiro de 2020.
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15 — Para efeitos do disposto no n.º 1, na alínea e) do n.º 2 e na alínea d) do n.º 10, quando 
a atividade profissional seja desenvolvida à distância, o local de prestação de trabalho deve situar-
-se em território do interior.

16 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º, são elegíveis contratos de 
trabalho celebrados com entidades que não possuam atividade registada em Portugal continental, 
desde que cumpram a legislação portuguesa.

Artigo 3.º -A

Requisitos de concessão dos apoios no âmbito de atividade existente

1 — A atribuição dos apoios previstos na presente medida no âmbito de atividade profissional 
já existente depende da transferência de local de trabalho para território do interior, que implique 
mudança de residência.

2 — É elegível a mudança de residência que reúna os requisitos previstos nas alíneas a) a c) 
do n.º 2 do artigo 3.º e que seja realizada nos 180 dias consecutivos anteriores ou posteriores ao 
início da prestação da atividade profissional no local de trabalho em território do interior.

3 — É aplicável o disposto nos n.os 3, 4, 14, 15 e 16 do artigo 3.º
4 — São elegíveis as transferências de local de trabalho que ocorram a partir de 1 de janeiro 

de 2022:

a) Que sejam realizadas no âmbito das modalidades de prestação de trabalho previstas no 
n.º 9 do artigo 3.º;

b) Que cumpram o disposto na alínea b) do n.º 10 do artigo 3.º, quando se trate de trabalho 
por conta de outrem;

c) Cuja duração remanescente permita a permanência em território elegível durante o perí-
odo mínimo de 12 meses, previsto na alínea a) do artigo 6.º, no caso de contratos de trabalho a 
termo.

Artigo 3.º -B

Requisitos de concessão dos apoios para exercício de atividade profissional 
prestada de forma remota para fora do território nacional

1 — Nas situações referidas na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º, no caso de trabalhadores 
subordinados e profissionais independentes estrangeiros que não sejam nacionais de um Estado-
-Membro da União Europeia, da Suíça e de um Estado parte no Espaço Económico Europeu ou de 
um Estado terceiro com o qual a União Europeia tenha concluído um acordo de livre circulação de 
pessoas, a atribuição dos apoios previstos na presente medida depende do exercício de atividade 
como trabalhador subordinado ou trabalhador independente, prestada de forma remota, à distância, 
a pessoas singulares ou coletivas com domicílio ou sede fora do território nacional, ao abrigo de 
visto ou autorização de residência concedido para esse efeito nos termos da legislação aplicável, 
desde que prestada em território do interior.

2 — Para efeitos do número anterior, é elegível o exercício de atividade que resulte da fixação de 
residência em território do interior imediatamente subsequente à concessão do visto ou que resulte 
de mudança de residência para concelho ou freguesia classificado como território do interior.

3 — Para efeitos do disposto no presente artigo, são elegíveis as atividades como trabalhador 
subordinado que reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Tenham início a partir de 1 de janeiro de 2022;
b) Garantam uma remuneração mensal de valor igual ou superior ao da retribuição mínima 

mensal garantida em vigor, bem como as restantes condições laborais exigíveis por lei, nos termos 
da legislação aplicável;

c) Estabeleçam que o local de prestação de trabalho é situado em território do interior.
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Artigo 4.º

Apoio financeiro

1 — Os destinatários referidos no artigo 2.º, que reúnam comprovadamente os requisitos 
previstos nos artigos 3.º, 3.º -A ou no artigo 3.º -B, têm direito a um apoio financeiro no valor de:

a) Sete vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS), quando se trate de contratos 
de trabalho por tempo indeterminado ou quando se trate de criação de empresa ou do próprio 
emprego;

b) Cinco vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS), quando se trate de contratos 
de trabalho a termo resolutivo certo com duração igual ou superior a 12 meses ou de contrato de 
trabalho a termo resolutivo incerto com duração previsível igual ou superior a 12 meses.

2 — Ao apoio financeiro previsto no n.º 1 acresce um apoio complementar, destinado a apoiar 
os custos de transporte de bens para a nova residência, no valor de 1,5 vezes o valor do IAS.

3 — (Revogado.)
4 — O apoio financeiro previsto no n.º 1 é majorado em 20 % por cada elemento do agregado 

familiar do destinatário que o acompanhe na mudança de residência para território do interior.
5 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se o conceito de agregado familiar 

definido no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, na sua redação atual.
6 — O apoio complementar previsto no n.º 2, bem como a majoração prevista no n.º 4, só são 

aplicáveis uma vez por agregado familiar.
7 — O apoio previsto no n.º 1 só pode ser concedido uma vez por cada destinatário.
8 — Para as candidaturas referentes a trabalho por conta própria, os apoios financeiros ape-

nas são pagos caso a atividade profissional se mantenha de forma efetiva à data do pagamento 
das prestações.

Artigo 5.º

Regime de acesso

1 — Os períodos de candidatura à presente medida são definidos por deliberação do conselho 
diretivo do IEFP, I. P., e divulgados no sítio eletrónico www.iefp.pt, sendo aprovadas candidaturas 
até ao limite da dotação orçamental fixada.

2 — A candidatura aos apoios previstos na presente medida deve ser efetuada no portal 
eletrónico do IEFP, I. P., no prazo máximo de 180 dias consecutivos após o início do contrato de 
trabalho, criação do próprio emprego ou empresa, ou ainda da transferência do local de trabalho, 
nos casos previstos nos artigos 3.º, 3.º -A ou 3.º -B, respetivamente.

3 — Com a apresentação da candidatura, o destinatário deve disponibilizar ao IEFP, I. P., 
nomeadamente, os seguintes documentos:

a) Cópia do contrato de trabalho ou da declaração de início de atividade ou certidão permanente 
ou outra documentação comprovativa da criação do próprio emprego ou empresa, que permita 
verificar o cumprimento dos requisitos aplicáveis nos termos do artigo 3.º, salvo o disposto no n.º 6;

b) Cópia da adenda ao contrato de trabalho, cópia do acordo de prestação de teletrabalho ou 
declaração da entidade empregadora, que comprovem a transferência de local de trabalho nos 
termos dos artigos 3.º -A ou 3.º -B, quando se trate de trabalho por conta de outrem;

c) Comprovativo de alteração da morada fiscal ou certidão do registo comercial, que comprove 
a transferência de local de trabalho nos termos do artigo 3.º -A, nos casos de criação do próprio 
emprego ou empresa, ou de exercício de atividade independente, nos termos do artigo 3.º -B;

d) Documento comprovativo da mudança de residência, que permita verificar o cumprimento 
dos requisitos aplicáveis nos termos dos artigos 3.º, 3.º -A ou 3.º -B;

e) Declaração de não dívida ou autorização de consulta online da situação contributiva perante 
a Autoridade Tributária e Aduaneira e a segurança social;

f) Documento comprovativo da composição do agregado familiar, nos termos do n.º 5 do 
artigo 4.º
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4 — O IEFP, I. P., decide a candidatura no prazo de 20 dias úteis a contar da data da sua 
apresentação.

5 — Após a notificação da decisão de aprovação da candidatura, o destinatário deve apresentar 
ao IEFP, I. P., nomeadamente, os seguintes documentos:

a) Termo de aceitação da decisão de aprovação, no prazo de 10 dias úteis;
b) (Revogada.)
c) Documentos comprovativos da mudança de residência dos membros do agregado familiar, 

para efeitos de atribuição da majoração prevista no n.º 4 do artigo 4.º, nos casos aplicáveis.

6 — Nos casos em que a celebração do contrato de trabalho ou a criação do próprio emprego 
ou empresa ou a transferência de local de trabalho nos termos do artigo 3.º -A não tenha sido efe-
tuada antes da submissão da candidatura, os documentos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 3 
devem ser apresentados no prazo de 30 dias úteis após a data da notificação prevista no número 
anterior.

7 — A falta de envio do documento previsto na alínea a) do n.º 5 e no número anterior, bem 
como o seu envio fora de prazo, salvo apresentação de motivo justificativo que seja aceite, deter-
mina a caducidade da decisão de aprovação.

Artigo 6.º

Termo de aceitação

O termo de aceitação define as obrigações do destinatário perante o IEFP, I. P., nomeadamente 
as seguintes:

a) Manter o contrato de trabalho e o posto de trabalho localizado em território elegível durante, 
pelo menos, 12 meses, nas situações previstas nas alíneas a), b) e c) do n.º 9 do artigo 3.º, e nos 
artigos 3.º -A e 3.º -B, nos casos de trabalho por conta de outrem;

b) Manter a atividade, de forma efetiva, e o posto de trabalho preenchido em território elegível 
durante pelo menos 12 meses, nas situações previstas nas alíneas d) e e) do n.º 9 do artigo 3.º e 
nos artigos 3.º -A e 3.º -B, nos casos de criação do próprio emprego ou empresa ou de exercício de 
atividade independente;

c) Manter as condições previstas no n.º 3 do artigo 2.º durante todo o período de concessão 
do apoio;

d) Assegurar o cumprimento das obrigações legais, fiscais e contributivas a que está vinculado 
no exercício de atividade no âmbito da criação do próprio emprego ou de exercício de atividade 
independente, nas situações previstas na alínea e) do n.º 9 do artigo 3.º e nos artigos 3.º -A ou 3.º -B;

e) Assegurar o cumprimento das obrigações legais, fiscais e contributivas a que a empresa 
está vinculada, no caso de criação de novas entidades ou de participações sociais em empresas 
já existentes, nas situações previstas na alínea d) do n.º 9 do artigo 3.º;

f) (Revogada.)
g) Comunicar, por escrito, ao IEFP, I. P., a mudança superveniente de residência ou de locali-

zação da prestação de trabalho ou qualquer outra alteração à candidatura inicialmente aprovada, 
nomeadamente a cessação do contrato de trabalho ou a cessação de atividade e respetivas causas, 
no prazo de 10 dias úteis a contar da data da ocorrência do facto.

Artigo 7.º

Pagamento

1 — O pagamento do apoio financeiro previsto no n.º 1 do artigo 4.º é efetuado nos seguintes 
termos:

a) 60 % do montante total aprovado, no prazo de 10 dias úteis após a entrega do termo de 
aceitação e da documentação referida nos n.os 5 e 6 do artigo 5.º, nos casos aplicáveis;
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b) 40 % do montante total aprovado, no décimo terceiro mês após a data de início do contrato 
de trabalho ou da criação do próprio emprego ou empresa ou de produção de efeitos da transfe-
rência do trabalhador;

c) (Revogada.)

2 — O apoio complementar previsto no n.º 2 do artigo 4.º é pago no prazo referido na alínea a) 
do n.º 1.

3 — O pagamento dos apoios previstos nos números anteriores fica sujeito à verificação da 
manutenção das condições necessárias à sua concessão, conforme o disposto nas alíneas a) a c) 
do artigo 6.º, bem como das obrigações referidas nas alíneas d) e e) do mesmo artigo.

4 — A comprovação da manutenção dos requisitos previstos nas alíneas a) e b) do artigo 6.º 
é efetuada, nomeadamente, com recurso à consulta de informação disponibilizada pela segurança 
social ou mediante entrega de documentação adicional, solicitada pelo IEFP, I. P.

Artigo 8.º

Incumprimento

1 — O incumprimento das obrigações relativas ao apoio financeiro e apoio complementar 
concedidos no âmbito da presente portaria implica a imediata cessação dos mesmos e, eventual-
mente, a restituição, total ou proporcional, dos montantes já recebidos, sem prejuízo do exercício 
do direito de queixa por eventuais indícios da prática de crime.

2 — O destinatário deve restituir a totalidade do apoio financeiro recebido nos termos dos n.os 1 
e 2 do artigo 4.º quando, antes de decorrido o prazo estabelecido na alínea a) do artigo 6.º, relativo à 
manutenção do contrato de trabalho, se verifique, nomeadamente, alguma das seguintes situações:

a) Denúncia do contrato de trabalho promovida pelo trabalhador;
b) Cessação do contrato de trabalho por acordo;
c) Despedimento por facto imputável ao trabalhador.

3 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior, não há lugar à restituição do 
apoio caso o destinatário apresente ao IEFP, I. P., no prazo de 60 dias úteis a contar da data de 
cessação do contrato de trabalho, novo contrato de trabalho ou comprovativo de criação do próprio 
emprego ou de empresa, desde que reúna as condições definidas no artigo 3.º

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, quando o novo contrato de trabalho seja 
celebrado a termo certo ou incerto, a duração inicial ou previsível do novo contrato deve ser pelo 
menos igual ou superior ao período remanescente para cumprimento do dever de manutenção do 
contrato de trabalho, nos termos da alínea a) do artigo 6.º

5 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 2, sempre que o destinatário, com base nos 
pressupostos do despedimento, demonstre a propositura de ação judicial contra o empregador, os 
prazos para a restituição dos apoios são suspensos, até a ação transitar em julgado.

6 — O incumprimento do disposto na alínea b) do artigo 6.º, relativo à manutenção da atividade 
da empresa e do posto de trabalho criado, implica a restituição proporcional do apoio financeiro 
recebido nos termos do n.º 1 do artigo 4.º, salvo no caso de morte ou incapacidade permanente 
para o trabalho do destinatário, bem como no caso de falência ou insolvência da empresa, desde 
que não se trate de insolvência culposa ou dolosa ou no caso de o destinatário apresentar ao 
IEFP, I. P., no prazo de 60 dias úteis a contar da cessação da atividade, novo comprovativo de 
criação do próprio emprego ou de empresa ou contrato de trabalho por conta de outrem celebrado 
nos termos do n.º 9 do artigo 3.º

7 — O destinatário deve restituir proporcionalmente o apoio financeiro recebido nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 4.º quando, antes de decorrido o prazo estabelecido nas alíneas a) ou b) do 
artigo 6.º, se verifique, nomeadamente, uma das seguintes situações:

a) Falta de manutenção da residência ou do local de trabalho, por conta própria ou de outrem, 
em território do interior, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 3.º;
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b) Incumprimento do previsto na alínea c) do artigo 6.º;
c) Cessação do contrato de trabalho no período experimental por iniciativa do empregador, 

sem prejuízo da aplicação do disposto no n.º 3.

8 — O destinatário deve restituir a totalidade dos apoios financeiros previstos no artigo 4.º 
quando se verifique qualquer forma de simulação para acesso ao disposto na presente medida, 
sem prejuízo do exercício do direito de queixa por eventuais indícios da prática de crime.

Artigo 9.º

Cumulação de apoios

1 — A atribuição dos apoios previstos na presente medida não prejudica a atribuição de outros 
apoios à contratação para o mesmo posto de trabalho, nomeadamente os apoios previstos na 
medida Incentivo ATIVAR.PT, regulada pela Portaria n.º 207/2020, de 27 de agosto, na sua redação 
atual, bem como os incentivos previstos no Decreto -Lei n.º 72/2017, de 21 de junho, ou outros da 
mesma natureza.

2 — A atribuição dos apoios previstos na presente medida não prejudica a atribuição de outros 
apoios à criação de empresas ou do próprio emprego, nomeadamente os apoios previstos no 
Programa de Apoio ao Empreendedorismo e à Criação do Próprio Emprego (PAECPE), regulado 
pela Portaria n.º 985/2009, de 4 de setembro, na sua redação atual, e na medida Empreende XXI, 
regulada pela Portaria n.º 26/2022, de 10 de janeiro, ou outra que a venha substituir.

3 — A presente medida não é cumulável, para o mesmo destinatário, com a medida de Apoio 
ao Regresso de Emigrantes, prevista na Portaria n.º 214/2019, de 5 de julho, na sua redação atual.

Artigo 10.º

Apoios em sede de políticas ativas

1 — Aos elementos do agregado familiar dos destinatários da presente medida, mediante 
inscrição no IEFP, I. P., é garantido o acesso às respostas de política ativa de emprego e formação 
profissional, nos termos da legislação aplicável.

2 — Os elementos do agregado familiar referidos no número anterior, mediante inscrição como 
desempregados no IEFP, I. P., são elegíveis no âmbito das medidas Estágios ATIVAR.PT e Incen-
tivo ATIVAR.PT, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do artigo 3.º e no n.º 5 do artigo 6.º, 
respetivamente, da Portaria n.º 206/2020, de 27 de agosto, na sua redação atual, e da Portaria 
n.º 207/2020, de 27 de agosto, na sua redação atual, bem como na medida Compromisso Emprego 
Sustentável, criada pela Portaria n.º 38/2022, de 17 de janeiro, na sua atual redação.

Artigo 11.º

Acompanhamento, verificação ou auditoria

Podem ser realizadas ações de acompanhamento, de verificação, de auditoria ou de inspeção 
por parte dos serviços do IEFP, I. P., ou de outras entidades com competências para o efeito, tendo 
em vista garantir e acautelar o cumprimento do previsto na presente portaria e demais regulamen-
tação aplicável.

Artigo 12.º

Execução, regulamentação e avaliação

1 — O IEFP, I. P., é responsável pela execução da medida no âmbito da verificação das con-
dições de concessão do apoio e da manutenção das obrigações decorrentes da sua atribuição.

2 — O IEFP, I. P., elabora a regulamentação técnica necessária à execução da presente 
medida no prazo de 20 dias úteis a contar da data de entrada em vigor da presente portaria, sujeita 
a homologação do membro do Governo responsável pela área governativa do trabalho.
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3 — A presente medida será objeto de avaliação em sede da Comissão Permanente de Con-
certação Social, no prazo de dois anos a contar da data da sua entrada em vigor.

Artigo 13.º

Entrada em vigor

A presente medida entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

116310308 
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 AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO

Portaria n.º 100/2023

de 5 de abril

Sumário: 12.ª alteração à Portaria n.º 134/2015, de 18 de maio, que estabelece o regime de 
aplicação da operação n.º 8.1.3, «Prevenção da floresta contra agentes bióticos e abi-
óticos», e da operação n.º 8.1.4, «Restabelecimento da floresta afetada por agentes 
bióticos e abióticos ou por acontecimentos catastróficos», ambas inseridas na ação 
n.º 8.1, «Silvicultura sustentável», da medida n.º 8, «Proteção e reabilitação dos povoa-
mentos florestais», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviada-
mente designado por PDR 2020.

A ação n.º 8.1, «Silvicultura sustentável», da medida n.º 8, «Proteção e reabilitação dos 
povoamentos florestais», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020, prevê, além de uma intervenção integrada ao nível da exploração flo-
restal e agroflorestal centrada na sua sustentabilidade, apoios em áreas florestais com escala 
territorial relevante identificados como de interesse coletivo, visando a proteção e a reabilitação de 
povoamentos florestais danificados por agentes bióticos e abióticos e de povoamentos florestais 
envelhecidos ou em más condições vegetativas que potenciam riscos ambientais graves e provocam 
um impacto negativo na paisagem.

Da regulamentação específica da referida ação faz parte a Portaria n.º 134/2015, de 18 de 
maio, que estabeleceu o regime de aplicação da operação n.º 8.1.3, «Prevenção da floresta contra 
agentes bióticos e abióticos», e da operação n.º 8.1.4, «Restabelecimento da floresta afetada por 
agentes bióticos e abióticos ou por acontecimentos catastróficos».

A presente alteração à citada portaria resulta da necessidade de adequação da definição de 
intervenções com escala territorial relevante, no que diz respeito à operação n.º 8.1.4, «Restabele-
cimento da floresta afetada por agentes bióticos e abióticos ou por acontecimentos catastróficos», 
na componente de estabilização de emergência, considerando a alteração da legislação relativa 
à defesa da floresta contra incêndios. Tendo em conta a referida alteração, nomeadamente o defi-
nido no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua redação atual, torna -se 
pertinente a alteração dos pressupostos da definição de intervenção de escala territorial relevante, 
no que diz respeito à área mínima das áreas afetadas a considerar neste âmbito.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agricultura, no uso das competências delega-

das nos termos da alínea b) do n.º 2.1 do Despacho n.º 3636/2023, de 15 de março, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 22 de março de 2023, e ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 215/2015, 
de 6 de outubro, 88/2018, de 6 de novembro, 127/2019, de 29 de agosto, e 10 -L/2020, de 26 de 
março, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à 12.ª alteração à Portaria n.º 134/2015, de 18 de maio, alterada 
pelas Portarias n.os 233/2016, de 29 de agosto, 249/2016, de 15 de setembro, 15 -C/2018, de 12 de 
janeiro, 46/2018, de 12 de fevereiro, 105 -A/2018, de 18 de abril, 237 -B/2018, de 28 de agosto, 
303/2018, de 26 de novembro, 42 -B/2019, de 30 de janeiro, 227/2019, de 19 de julho, 76 -A/2020, 
de 18 de março, e 281 -A/2020, de 9 de dezembro, que estabelece o regime de aplicação da 
operação n.º 8.1.3, «Prevenção da floresta contra agentes bióticos e abióticos», e da operação 
n.º 8.1.4, «Restabelecimento da floresta afetada por agentes bióticos e abióticos ou por aconteci-
mentos catastróficos», ambas inseridas na ação n.º 8.1, «Silvicultura sustentável», da medida n.º 8, 
«Proteção e reabilitação dos povoamentos florestais», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.



N.º 68 5 de abril de 2023 Pág. 32

Diário da República, 1.ª série

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 134/2015, de 18 de maio

Os artigos 3.º e 23.º e o anexo  da Portaria n.º 134/2015, de 18 de maio, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) ‘Intervenções com escala territorial relevante’, as intervenções que abranjam áreas míni-

mas de 750 ha, ou que, no caso da operação n.º 8.1.4, incidam em áreas afetadas superiores a 
500 ha identificadas pelo ICNF, I. P., para efeitos de estabilização da emergência, sem prejuízo do 
disposto no artigo seguinte;

n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]
y) [...]
z) [...]
aa) [...]
bb) [...]
cc) [...]
dd) [...]
ee) [...]
ff) [...]
gg) [...]

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
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Artigo 23.º

[...]

1 — [...]

a) Incidam em áreas afetadas iguais ou superiores a 500 ha identificadas pelo ICNF, I. P., para 
efeitos de estabilização da emergência;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

2 — [...]

ANEXO III

[...]
[...]

Capítulo II — Intervenção com escala territorial relevante

Abióticos — Estabilização de emergência em áreas iguais ou superiores a 500 ha

[...]»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Agricultura, Gonçalo Pereira Fernandes Caleia Rodrigues, em 
30 de março de 2023.

116333191 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 17/2023/A

Sumário: Prorrogação do prazo para apresentação do relatório da Comissão Eventual para o 
Aprofundamento da Autonomia.

Prorrogação do prazo para apresentação do relatório da Comissão Eventual
para o Aprofundamento da Autonomia (CEAA)

Considerando que a Comissão Eventual para o Aprofundamento da Autonomia (CEAA) foi 
criada pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 13/2021/A, 
de 23 de março;

Considerando que o trabalho realizado pela CEAA tem por base as audições, pareceres e 
textos jurídicos produzidos pela Comissão Eventual para a Reforma da Autonomia (CEVERA);

Considerando que, após debate das propostas de alteração apresentadas aos textos jurídicos 
produzidos pela CEVERA, estão praticamente concluídas as redações finais das iniciativas legis-
lativas a entregar à Mesa da Assembleia Legislativa;

Considerando que, no âmbito desta Comissão, sob proposta do Bloco de Esquerda, foi delibe-
rado, por unanimidade, iniciar o debate sobre o relacionamento financeiro entre a Região Autónoma 
dos Açores e a República, nomeadamente através da revisão da Lei das Finanças Regionais;

Considerando que a CEAA decidiu, ainda, por unanimidade, sob proposta do Partido Socialista, 
analisar e deliberar eventuais iniciativas relativamente às questões das relações institucionais entre 
o poder regional autónomo e o poder local, bem como o tema da transferência de competências 
para o poder local da Região Autónoma dos Açores;

Considerando que este trabalho proposto carece de mais tempo para poder ser dado por 
concluído;

Considerando que a resolução que criou esta Comissão previa, no seu artigo 5.º, que a CEAA 
apresentasse o seu relatório no prazo de um ano a contar da sua constituição e que a Resolução 
da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 17/2022/A, de 18 de abril, prorrogou 
esse prazo por um ano;

Considerando a necessidade da prorrogação deste prazo, de forma a dotar a Comissão de 
mais tempo para concluir o seu trabalho:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

O prazo para apresentação em plenário do relatório da Comissão Eventual para o Aprofunda-
mento da Autonomia, estabelecido pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores n.º 17/2022/A, de 18 de abril, é prorrogado por um ano.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 10 de 
março de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

116329069 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2023/A

Sumário: Reforço das medidas para a erradicação do vírus do papiloma humano na população 
feminina açoriana.

Reforço das medidas para a erradicação do vírus do papiloma humano na população feminina açoriana

A infeção pelo vírus do papiloma humano, conhecida pela sigla anglo -saxónica HPV, é uma 
das infeções mais comuns transmitidas sexualmente, constituindo um problema de saúde pública 
pela elevada morbilidade e mortalidade, principalmente na população feminina. Em 80 % a 90 % 
dos casos o organismo consegue eliminar o vírus após o contágio, mas nos casos de cronicidade, 
situação bastante comum em doentes infetados pelo HIV ou com outras imunodepressões, a pro-
babilidade de desenvolvimento do cancro do colo do útero, décadas mais tarde, é muito elevada, 
sobretudo quando estão presentes determinados subtipos do vírus, denominados por genótipos, 
que são igualmente responsáveis por outros tipos de cancro em homens e mulheres.

Há mais de 200 genótipos de HPV identificados e classificados, consoante o seu potencial onco-
génico, como de baixo risco e de alto risco, bem como em genótipos de possível alto risco, de provável 
alto risco e de risco indeterminado. São 14 os genótipos demonstrados de alto risco, com especial 
relevância para o 16 e o 18, responsáveis por mais de 99 % dos casos de cancro do colo do útero.

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), o cancro do colo do útero é o quarto 
tumor maligno mais frequente no mundo, com cerca de 600 000 novos casos em 2020, dos quais 
resultaram cerca de 340 000 mortes, a grande maioria em países menos desenvolvidos e com 
menor acesso a cuidados de saúde. Na Europa foi a oitava neoplasia mais frequente em mulheres, 
correspondendo a 3 % dos novos casos de cancro em 2018.

Numa investigação levada a cabo pelo Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, 
estimou -se que 28 % das mulheres portuguesas incluídas no estudo, entre os 14 e os 30 anos e 
sexualmente ativas, tinham infeção por HPV e, destas, 58 % tinham genótipos de alto risco. Por 
outro lado, estima -se que em Portugal cerca de 20 % das mulheres entre os 18 e os 64 anos pos-
sam estar infetadas por um ou mais tipos de HPV.

Por cada 100 óbitos devidos a tumores malignos registados em 2014, na população feminina 
portuguesa, dois foram por cancro do colo uterino e quase um quarto dos óbitos por esta neoplasia 
ocorreram em mulheres com idade inferior a 55 anos. A prevalência do HPV e a mortalidade por esta 
neoplasia nos Açores não são conhecidas, mas são registados cerca de 20 novos casos anuais.

A prevenção pela educação para a saúde e a vacinação são fundamentais, tal como a citologia 
do colo uterino, método de referência para o rastreio, apoiada pela biologia molecular e que permite 
identificar os grupos de risco elevado, aumentando assim a sua eficácia.

Importa realçar que, nos últimos 60 anos, houve uma redução evidente da mortalidade por 
este tumor na população portuguesa em todos os grupos etários. Este decréscimo foi constante em 
mulheres mais jovens, enquanto quase estagnou em grupos de idade mais avançada. De acordo 
com a comunidade científica, a redução da mortalidade deveu -se fundamentalmente à melhoria 
no acesso aos cuidados de saúde e ao rastreio, mas, ainda assim, Portugal é um dos países da 
Europa ocidental que tem apresentado as mais elevadas taxas de óbito por esta doença.

A incidência anual mais elevada observa -se em mulheres entre os 40 e os 49 anos, e este 
indicador tem -se mantido praticamente inalterado desde meados dos anos 80, sendo de esperar 
uma melhoria futura consequente à inclusão da vacina no plano nacional há mais de uma década, 
havendo até lá uma franja populacional não protegida e excluída desse plano. Portugal, compara-
tivamente com outros países europeus, apresenta mesmo uma taxa de cobertura vacinal elevada, 
e, de facto, nos estudos realizados, a vacinação atual, apesar de cobrir apenas nove genótipos, 
mostrou ser capaz de reduzir a incidência do cancro do colo uterino em 90 %.
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Portanto, quer a vacinação como forma de prevenção primária quer o rastreio como forma de 
prevenção secundária na deteção e tratamento de lesões pré -malignas, de acordo com os especia-
listas, são custo -efetivos. Estas formas de prevenção estão implementadas na Região, mas o facto 
de ainda surgirem cerca de 20 novos casos anuais revela uma falha na prevenção secundária, que 
urge rapidamente combater e que provavelmente se agravou pela pandemia.

Trata -se na maioria dos casos de uma infeção silenciosa até ao aparecimento das complica-
ções. Na génese da doença oncológica está a falência do sistema imunitário em eliminar o vírus e 
a sua posterior integração no próprio DNA das células do hospedeiro. Note -se bem que, sendo uma 
infeção localizada, sem invasão da corrente sanguínea, a doença não causa imunidade adquirida 
após a cura, sendo por isso possível a reinfeção, o que já não sucede após a vacinação.

Apesar da disponibilidade da vacina, há uma parte da população alvo que infelizmente não está 
totalmente vacinada; acima de determinada idade, essa vacina não está comparticipada pelo serviço 
de saúde e nem todos têm capacidade monetária para a adquirir e, ainda assim, a atual vacina está 
longe de cobrir todos os genótipos cujo potencial oncogénico pode vir a estar patente.

Durante o rastreio, quando são detetadas lesões suspeitas, a sua excisão também pode não 
ser sempre completa, permanecendo, nestas situações, o mesmo risco latente de progressão para 
a doença oncológica. Por este motivo estão em investigação vacinas com finalidade terapêutica, 
como adjuvantes à cirurgia, que diferem das profiláticas que são dadas a pessoas ainda não infe-
tadas, no sentido de estimular a imunidade contra as células afetadas.

Como nenhuma vacina foi ainda licenciada para este fim, as tradicionais vacinas profiláticas 
foram testadas para determinar a sua eficácia na redução da doença oncológica em mulheres com 
suscetibilidade elevada, seja na prevenção da reinfeção pelo mesmo tipo de HPV seja por tipos 
diferentes, após o tratamento cirúrgico, com resultados animadores.

Assim, foi recentemente noticiado publicamente que há instituições em Portugal que decidiram, 
evitando constrangimentos financeiros dos doentes, avançar com a cedência gratuita da vacina em 
mulheres com o diagnóstico de lesões pré -malignas de alto grau, após a sua extirpação, precisa-
mente para evitar sobretudo a reinfeção e/ou uma nova infeção por outros genótipos que estejam 
cobertos pela mesma.

Ora, para além da responsabilidade individual de cada cidadão, é uma obrigação do Estado 
promover a saúde da comunidade através de medidas custo -efetivas, isto é, exequíveis, aceitáveis, 
comportáveis e com resultados demonstrados em ganhos de saúde. A erradicação do cancro do 
colo do útero associado ao HPV deve ser uma meta para a Região num horizonte temporal a definir, 
e todos os esforços devem ser feitos nesse sentido, sem restrições.

Porém, no entender do PAN/Açores, não compete aos partidos políticos nem à Assembleia 
Legislativa ultrapassar os técnicos em certas matérias de saúde, como seja o assunto em epígrafe. 
No entanto, cabe -lhes colocar questões a esses mesmos técnicos para que certas decisões políticas 
possam ser implementadas com a requerida racionalidade, quando têm um impacto relevante no 
bem -estar dos cidadãos. Neste caso concreto, está em causa a saúde da mulher.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional o seguinte:

1 — Que seja reforçada a campanha de vacinação completa da atual população alvo da Região, 
de modo a alcançar os 100 % de cobertura.

2 — Que seja reforçada a cobertura do rastreio do cancro do colo do útero, na Região, em todas 
as mulheres elegíveis, sabendo que o HPV é causa de praticamente todas as lesões pré -oncológicas 
que podem ser precocemente detetadas e tratadas, de modo a reduzir significativamente o número 
de novos casos anuais de doença.

3 — Que seja solicitado à Ordem dos Médicos e, eventualmente, ao colégio da especialidade 
de ginecologia/obstetrícia um parecer sobre a pertinência da:

a) Cedência de vacinas contra o HPV para mulheres não vacinadas, mesmo acima da idade 
limite referida no plano regional de vacinação, sem evidência da doença ativa e durante a sua vida 
sexual ativa;
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b) Cedência de vacinas contra o HPV após diagnóstico e tratamento de lesões pré -malignas 
de alto grau do colo uterino.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 10 de 
março de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

116328989 
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